
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 2.356/2019 
 
Autor: João Daniel 
 

Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Altera a Lei n 7.802, de 11 de julho de 1989, para dispor sobre a 
obrigatoriedade de as empresas produtoras e importadoras de 
agrotóxicos publicarem o volume comercializado e o lucro 
líquido do ano anterior. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural;  
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 24/05/2019 
 

 


